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Concede Licença a Servidora.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no artigo 84, § 1º, da Lei nº. 8.112, de 11/12/1990 publicada no D.O.U. de 12/12/1990;
 
o que consta no Processo Eletrônico n° 23113.017265/2020-87/UFS; 
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Conceder Licença para acompanhar cônjuge, sem remuneração, a partir de 10/08/2020, a
Técnica de Laboratório Área, Nível de Classificação D, Nível de Capacitação 2, Padrão de
Vencimento 02, ANUSKA CONDE FAGUNDES SOARES GARCIA, matrícula SIAPE nº 2420506,
lotada no Departamento de Biologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DBI/CCBS,
em regime de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 
 

  PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Constitui Grupo de Trabalho visando propor um Plano
 

de Atividades Educacionais Remotas Emergenciais para
 

a Graduação da Universidade Federal de Sergipe.
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
 
CONSIDERANDO a situação mundial de emergência em saúde pública devido à Covid-19;
 
CONSIDERANDO a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, que dispõe acerca das medidas
para enfrentamento da emergência em saúde pública decorrente da pandemia da Covid-19;
 
CONSIDERANDO os posicionamentos do nosso Comitê de Prevenção e Redução de Riscos
para a Covid-19;
 
CONSIDERANDO Portaria 483/2020/GR/UFS que constitui Subgrupo de Trabalho de
Tecnologias Digitais para a Educação para subsidiar Plano Emergencial de Atividades
Educacionais Remotas para a Graduação da Universidade Federal de Sergipe;
 
CONSIDERANDO Portaria 484/2020/GR/UFS que constitui Subgrupo de Trabalho de
Metodologias Ativas para subsidiar Plano Emergencial de Atividades Educacionais Remotas para
a Graduação da Universidade Federal de Sergipe;
 
CONSIDERANDO Portaria 485/2020/GR/UFS que constitui Subgrupo de Trabalho de Inclusão
para subsidiar Plano Emergencial de Atividades Educacionais Remotas para a Graduação da
Universidade Federal de Sergipe;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º.   Constituir Grupo de Trabalho visando propor um Plano de Atividades Educacionais
Remotas Emergenciais para a Graduação da Universidade Federal de Sergipe.
 
Art. 2º.  O Grupo de que trata o Art. 1º será formado por dois subgrupos:
 
I.  Deliberativo, formado conforme tabela a seguir:
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NOME REPRESENTAÇÃO



 Dilton Cândido Santos Maynard
(Presidente)

PROGRAD

Gustavo Torres de Brito Daier ASTEC / PROGRAD

Lívia de Rezende Cardoso DEAPE / PROGRAD

Patrícia Rosalba Salvador Moura Costa DELIB / PROGRAD

 João Paulo Gama Oliveira DILEC / DELIB / PROGRAD

Antônio Edilson do Nascimento DAA/PROGRAD

Lucymar de Souza Leite Santos DICAC / DAA / PROGRAD

José Antônio Barreto Alves CODAE/PROEST

Raquel Simões Mendes Netto COPES/POSGRAP

Guidionaldo Pinto Lirio Junior PROEX

Simone Freitas Araújo Lima PROGEP

Kleber Fernandes de Oliveira PROPLAN

Antonio Américo Cardoso Júnior INFRAUFS

Flávia Lopes Pacheco CONEPE

Marcelo Alves Mendes Centros e campi fora da Sede

Fábio Alves dos Santos CESAD

José Mário Aleluia Oliveira CONEPE

Luiz Felipe Souza da Silva Adm. Pedagógica / CAMPUSLAG

Marcelo Augusto Gutierrez Carnelossi Adm. Pedagógica / CAMPUSSER

José Alvino dos Santos Filho  CAMPUSITA

Sarah França  CAMPUSLAR

Luiz Felipe Santos da Silva Presidente do DCE

Enaldo Boaventura Costa Rep. Discente PCD

Alzenira Aquino de Oliveira DELI

Frederico Leão Pinheiro
Coordenador da Residência
Multiprofissional em Saúde da
Família

Lavinia Teixeira de Aguiar Machado
Lacerda

Campus Lagarto

Clotildes Farias de Sousa CESAD



 
 
II.  Consultivo, formado conforme tabela a seguir:
 

 
Art. 3º.      Cabe ao DEAPE/PROGRAD a apresentação de um esboço do Plano para discussão
no GT, com a finalidade de fomentar a discussão e a articulação com os Campi e as Unidades
Acadêmicas da UFS pela implantação e sistematização - sob os pontos de vista pedagógico e de
administração acadêmica - de ações educacionais emergenciais mediadas por Tecnologias de
Informação e Comunicação (TICs);
 
Art. 4º.     O GT terá prazos de:
 
I. Até 05 (cinco) dias para apresentar Regulamento administrativo e cronograma de regime dos
seus trabalhos;
 
II. Até 31/07/2020 para apresentar minuta do Plano para o CONSELHO DO ENSINO, DA
PESQUISA E DA EXTENSÃO - CONEPE, requerendo regime de urgência para apreciação.
 
Art. 5º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua nesta data, devendo ser publicada no Boletim
Interno de Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

NOME REPRESENTAÇÃO

José Thiago Souza Melo ASTEC / PROGRAD

Ann Leticia Aragão Guarany DEAPE / PROGRAD

Luyse Moraes Moura Braga DEAPE / PROGRAD

Danilo Almeida Rodrigues DELIB / PROGRAD

Rogerio da Silva dos Santos DAIN / PROEST

Fernando de Mendonça DELI / CECH

Andres Ignácio Martinez Menendez STI

Beatriz Catherine Marques Costa Vice-Presidente do DCE

Selma da Silva Santos BICEN

Marcela Estevão dos Santos DEAPE



Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 23 c/c com o Art. 26 da Emenda Constitucional nº 103/2019 de
12/11/2019 publicada no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 74, no inciso I do Art. 16, no item 6 da alínea "c", do inciso V, do
§2º do Art. 77, da Lei 8.213, de 11/12/1990 c/c Art. 1° da Lei 13.135/15;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.017879/2020-96 /UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a MIRIAN DOS SANTOS TORQUATO, CPF: 280.117.245-68 
viúva do servidor José Alexandre Torquato, matrícula SIAPE nº 425746, do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecido em 30/06/2020, do cargo de Continuo, Nível de
Classificação C, Nível de Capacitação 3, Padrão de Vencimento 16, em jornada de trabalho de 40
(quarenta horas) semanais, correspondente a 60% (sessenta por cento), da Média Aritmética,
com efeitos retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede Pensão.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais,
 
Considerando o disposto no Art. 23 da Emenda Constitucional nº 103/2019 de 12/11/2019
publicada no D.O.U. em 13/11/2019;
 
Considerando o disposto no Art. 74, no inciso I do Art. 16, no item 6 da alínea "c", do inciso V, do
§2º do Art. 77, da Lei 8.213, de 11/12/1990 c/c Art. 1° da Lei 13.135/15;
 
Considerando o que consta do Processo nº 23113.017790/2020-74 /UFS,
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º - Conceder Pensão Vitalícia a ROSE MARY DA SILVEIRA SANTOS, CPF: 498.649.395-
72 viúva do servidor José Bispo Santos, matrícula SIAPE nº 425904, do Quadro Inativo
Permanente desta Universidade, falecido em 30/06/2020, do cargo de Jardineiro, Nível de
Classificação B, Nível de Capacitação 1, Padrão de Vencimento 13, em jornada de trabalho de 40
(quarenta horas) semanais, correspondente a 60% (sessenta por cento), dos proventos de
aposentadoria, com efeitos retroativos à data do óbito.
 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Coordenador do Programa de
 

Pós-Graduação em Sociologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 29/2020/PPGS, de 14/07/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 31/07/2020 a 30/07/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, MARCELO ALARIO ENNES, matrícula SIAPE nº 1494768,
lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Sociologia - PPGS/POSGRAP, fazendo jus a
Função Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 537 DE 22 DE JULHO DE 2020



Designa Coordenador Adjunto do
 

Pós-Graduação em Sociologia.
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o que consta no MEM. ELETRÔNICO nº 29/2020/PPGS, de 14/07/2020;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 31/07/2020 a 30/07/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 03, FRANK NILTON MARCON, matrícula SIAPE n.º 2512859,
lotado no Departamento de Ciências Sociais do Centro de Educação e Ciências Humanas -
DCS/CECH, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a Função de
Coordenador Adjunto do Pós-Graduação em Sociologia - PPGS/POSGRAP.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Altera e Prorroga prazo da portaria 469/2020-GR
 
 
 

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE no uso de suas atribuições legais
considerando,
 
a Portaria nº 469/2020 de 22 de junho de 2020;
 
o MEMORANDO ELETRÔNICO Nº 87/2020 - INFRAUFS de 22 de julho de 2020;
 
 
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º Alterar a composição do  Grupo de Trabalho instituido através da Portaria 469/2020 de 22
de junho de 2020 que estabelece medidas a serem observadas referentes à prevenção, controle
e mitigação dos riscos de transmissão da COVID-19 nos ambientes de trabalho no âmbito da
UFS, que passa a vigorar com os seguintes componentes representando os respectivos setores:
 
 
 
Antônio Américo Cardoso Junior - INFRAUFS - Coordenador
 
Genésio Tâmara Ribeiro - DGASET/INFRAUFS
 
Marcos André Santos Guedes - DISET/DGASET/INFRAUFS
 
Marcos José Ribeiro Barreto - DELSEG/INFRAUFS
 
Rodrigo Melo Nunes - DEACON/INFRAUFS
 
Marcos Eric Barbosa Brito - CAMPUSSER
 
Agildo Pereira dos Santos - CAMPUSSER
 
Rafael Ciro Marques Cavalcante - CAMPUSLAG
 
David Tavares Feitosa - CAMPUSLAG
 
Pedro Vítor Sousa Ribeiro - CAMPUSLAR
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Elton Mateus dos Santos Ferreira - CAMPUSLAR
 
Marcelo Alves Mendes -  CAMPUSITA
 
Isabella Alvarez Machado Gregório - CAMPUSITA
 
Cleber Menezes de Oliveira - PROEX
 
Inácio Loiola Pereira de Sousa - PROGEP
 
José Antônio Barreto Alves - PROEST
 
Gustavo Torres de Brito Daier - PROGRAD
 
Gladston Rafael de Arruda Santos - POSGRAP
 
Bárbara Rafaela Santos da Rocha - RESUN 
 
Selma da Silva Santos - SIBIUFS 
 
 
 
Art. 2º Prorrogar o prazo da referida portaria por mais 30 dias para a conclusão de suas
atividades.
 
 
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

 



Penaliza empresa com 
suspensão temporária.

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando,
 
o que consta o Processo nº 23113.016134/2018-16, do Departamento de Recursos Materiais -
DRM, datado de 16/09/2019; 
o despacho do Procurador Federal, folhas 60 e 61 do processo 23113.016134/2018-16;
 
 
R E S O L V E:
 
 
Art. 1º - Aplicar as penas de suspensão à empresa TEKLABOR COMERCIO DE
INSTRUMENTACAO ANALITICA LTDA, CNPJ nº 11.098.524/0001-83, conforme descrito
abaixo:
 
I. Suspensão de contratar com a Universidade Federal de Sergipe pelo prazo de 02 (dois) anos,
por não cumprimento da entrega dos materiais, nos termos do Artigo 87, inciso III da Lei nº
8.666/93, e conforme previsto no item 22 das penalidades do Edital de Pregão Eletrônico nº
85/2016/UFS.
 
 
Art. 2° - Determinar o registro das penalidades no SICAF.
 
 
Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da
União.
 

 
PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.

 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli 
REITOR
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Designa Chefe do Departamento de Biociências 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e,
considerando:
 
o que consta na Lei nº 12.677, publicada no D.O.U de 26/06/2012;
 
o que consta na Portaria nº 1.172/MEC, publicada no D.O.U. de 18/09/2012;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018018/2020-29/UFS,
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Designar, durante o período de 07/08/2020 a 06/08/2022, o Professor do Magistério
Superior, Classe Associado, Nível 02, EDUARDO JOSE DOS REIS DIAS, matrícula SIAPE nº
1276530, lotado no Departamento de Biociências do Campus Universitário "Prof. Alberto
Carvalho" - DBCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Chefe do Departamento de Biociências - DBCI/CAMPUSITA, fazendo jus à Função
Comissionada de Coordenação de Curso - FCC.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Diário Oficial da União.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Designa Subchefe do Departamento de Biociências
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais, e,
considerando:
 
 o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.018018/2020-29/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º - Designar, durante o período de 07/08/2020 a 06/08/2022, a Professora do Magistério
Superior, Classe Adjunto, Nível 03, LIA MIDORI MEYER NASCIMENTO, matrícula SIAPE nº
1864684, lotada no Departamento de Biociências do Campus Universitário "Prof. Alberto
Carvalho" - DBCI/CAMPUSITA, em regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para exercer a
Função de Subchefe do Departamento de Biociências - DBCI/CAMPUSITA.
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR 
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Autoriza participação de servidora
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e,
considerando:
 
o disposto no art. 21, da Lei nº 12.772/12, de 28/12/2012;
 
o que consta no art. 1º, inciso IV, da Resolução nº 04/2004/CONEP/UFS, de 30/01/2004;
 
o que consta no Processo Eletrônico nº 23113.017930/2020-77/UFS;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E:
 
Art. 1º Autorizar a liberação da Professora do Magistério Superior, Classe Adjunto, Nível 04, 
ALINE CABRAL DE OLIVEIRA BARRETO, matrícula SIAPE n.º 2771464, lotada no
Departamento de Fonoaudiologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde - DFO/CCBS, em
regime de trabalho de Dedicação Exclusiva, para ministrar Palestra sobre "VEMP CERVICAL E
OCULAR", na Especialização em Audiologia, oferecido no Curso de Pós-Graduação em
Fonoaudiologia da Universidade de Fortaleza, UNIFOR, no dia 08/08/2020, com carga horária
total de 04 (quatro) horas, sem prejuízos de suas atividades regulares nesta Instituição.
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Concede licença a servidora. 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018745/2020-91;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 17/07/2020 a 13/11/2020, à Professora do
Magistério Superior, Nível 01 da Classe de Adjunto A, MELKA COELHO SÁ, matrícula SIAPE n.º
3080628, lotada no Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde,
em regime de dedicação exclusiva.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 14/11/2020 a 12/01/2021.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
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Acelera promoção e concede retribuição por titulação a servidor.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando:
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o disposto nos Artigos 16 e 17 da Lei nº 12772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.772, de 28/12/2012;
 
o que determina o artigo 13 da Lei 12.863, de 24/09/2013;
 
o que consta no Processo Eletrônico Nº 23113.017425/2020-35;
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Acelerar a  promoção, a partir de 11/07/2020, do nível 02, da classe de Adjunto A,  para o
nível 01, da classe de Adjunto C, (4 602 para 6 601)  do  Professor   RICARDO PINHEIRO DA
COSTA,  Matrícula SIAPE nº  2164718,  lotado no Departamento de Matemática do Centro de
Ciências Exatas e Tecnologia. 
 
Art. 2º - Conceder a Retribuição por Titulação referente ao título de doutor, na forma do anexo
XVIII da supracitada Lei. 
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

  
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 545 DE 21 DE JULHO DE 2020



Concede licença a servidora 
 

 
 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no uso de suas atribuições legais e
considerando:
 
o disposto no art. 207 da Lei 8.112, de 11/12/1990;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º da Lei 11.770, de 09/09/2008;
 
o disposto nos artigos 1º e 2º do Decreto 6.690, de 11/12/2008;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.017996/2020-41;
 
 
 
R  E  S  O  L  V  E: 
 
Art. 1º Conceder Licença Maternidade, no período de 03/06/2020 a 30/09/2020, à Professora do
Magistério Superior, Nível 01 da Classe de Assistente, ELLENCRISTINA DA SILVA BATISTA
FIDALGO, matrícula SIAPE n.º 2097511, lotada no Departamento de Nutrição do Campus
Universitário Professor Antônio Garcia Filho, em regime de dedicação exclusiva.
 
Art. 2º Conceder Prorrogação da Licença Maternidade, no período de 01/10/2020 a 29/11/2020.
 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

Prof. Dr. Angelo Roberto Antoniolli
 

REITOR
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
GABINETE DO REITOR

PORTARIA N° 545 DE 23 DE JULHO DE 2020



Concede vantagem salarial a servidor.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840-GR de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 1º, §2º e §4º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30 de
junho de 2006; 
 
o que consta na Lei nº 11.784, de 22 de setembro de 2008 e Lei 12.772, de 28 de dezembro de
2012; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.007568/2020-06, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Conceder o incentivo a qualificação ao Técnico de Laboratório - Área, ARTUR BEZERRA
DA SILVA, matrícula SIAPE nº 1849694, lotado no Departamento de Engenharia Elétrica do
Centro de Ciências Exatas e Tecnologia, de 52% (cinquenta e dois por cento) a partir de
28/02/2020, por ter concluído o Curso de Mestrado em Ensino de Física, com correlação direta
com o ambiente organizacional.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
  
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 546 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018060/2020-59, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Técnico em Assuntos Educacionais, DANILO ALMEIDA
RODRIGUES, matrícula SIAPE nº 2643046, lotado no Departamento de Licenciaturas e
Bacharelados da Pró-Reitoria de Graduação, do nível E-I para o nível E-II, a partir de 14/07/2020,
devido à conclusão dos Cursos Acesso à Informação com carga horária de 20h(vinte horas); Ética
e Serviço Público com carga horária de 20h(vinte horas); Formação de Facilitadores de
Aprendizagem com carga horária de 40h(quarenta horas); Noções Básicas para Coordenar
Cursos On-line com carga horária de 20h(vinte horas); Gestão da Informação e Documentação -
Conceitos Básicos em Gestão Documental com carga horária de 20h(vinte horas), totalizando
carga horária de 120h(cento e vinte horas).
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 547 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006;
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018379/2020-79, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, o Recepcionista, JOSE ANTONIO LIMA SANTOS, matrícula
SIAPE nº 425910, lotado na Superintendência de Infraestrutura, do nível C-III para o nível C-IV, a
partir de 16/07/2020, devido à conclusão do Curso Administração Pública com carga horária de
120h(cento e vinte horas). 
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

 PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 548 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove servidor para classe de Associado.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
o que determina o PARECER DE FORÇA EXECUTÓRIA N° 47/2020/DMF/PF/SE/PGF/AGU
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.004455/2020-55, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 04 da classe de Adjunto  para o  nível
01 da classe de Associado (6 604  para  7 701),  referente ao interstício de 11/04/2017 a
11/04/2019, a partir de 17/07/2020,  a Professora CHRISTIANE SENHORINHA SOARES
CAMPOS, Matrícula  SIAPE 1862007,  lotada  no Departamento de Economia  do Centro de
Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 549 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.016057/2020-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o  nível 02 da classe de
Associado (7 701  para  7 702), referente ao interstício de 06/07/2018  a  06/07/2020, a partir de
17/07/2020, o Professor  WALDERI MONTEIRO DA SILVA JÚNIOR,  Matrícula  SIAPE
1228110,  lotado no Departamento de Fisioterapia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 550 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014814/2020-13, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o  nível 03 da classe de
Associado (7 702  para  7 703), referente ao interstício de 06/07/2018  a  06/07/2020, a partir de
17/07/2020,  a   Professora  MARIA EMÍLIA DE RODAT DE AGUIAR BARRETO BARROS, 
Matrícula  SIAPE  3443837,  lotada no Departamento de Letras Vernáculas do Centro de
Educação e Ciências Humanas.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 551 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.002703/2020-23, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o  nível 04 da classe de
Associado (7 703  para  7 704), referente ao interstício de 12/12/2017 a 12/12/2019, a partir de
17/07/2020,  o Professor ADRIANO ANTUNES DE SOUZA ARAÚJO, Matrícula  SIAPE 2445308,
lotado no Departamento de Farmácia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 552 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017262/2020-71, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o  nível 02 da classe de
Associado (7 701  para  7 702), referente ao interstício de 06/07/2018  a  06/07/2020, a partir de
17/07/2020, o Professor CLÁUDIO MANOEL DE CARVALHO CORREIA,  Matrícula SIAPE
1789529,  lotado no Departamento de Letras Libras  do Centro de Educação e Ciências
Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 553 DE 21 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015618/2020-33, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o  nível 03 da classe de
Associado (7 702  para  7 703), referente ao interstício de 06/07/2018 a 06/07/2020, a partir de
17/07/2020, o Professor CRISTIANO TELES DE MENESES, Matrícula SIAPE 1629450, lotado no
Departamento de Física do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 554 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014825/2020-07, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o  nível 03 da classe de
Associado (7 702  para  7 703), referente ao interstício de 06/07/2018 a 06/07/2020, a partir de
17/07/2020, a Professora  MARIA DE LOURDES DA SILVA ROSA, Matrícula  SIAPE 1298067,
lotada no Departamento de Geologia do Centro de Ciências Exatas e Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 555 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018012/20-94, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o  nível 02 da classe D I (D
101 para  D 102),  referente ao interstício de 21/06/2018 a 21/06/2020, a partir de 21/06/2020, o
Professor do Ensino Básico Técnico Tecnológico ROBSON ANDRADE DE JESUS,  Matrícula
SIAPE  1040818,  lotado  no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 
 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 556 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por Avaliação de Desempenho.
 

O PRÓ-REITOR  DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017512/2020-14, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o  nível 03 da classe de
Associado (7 702  para  7 703), referente ao interstício de 28/03/2018  a  28/03/2020, a partir de
17/07/2020,  o   Professor  DIÓGENES REYES ARDILA,  Matrícula  SIAPE  1621810,  lotado no
Departamento de Física do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 557 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018042/2020-60, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente B para o
nível 01 da  classe de Adjunto (5 502 para 6 601), referente ao interstício de 05/06/2018 a
05/06/2020, a partir de 17/07/2020,   a Professora DÉBORAH DANIELLE TERTULIANO
MARINHO E ALBUQUERQUE,  Matrícula  SIAPE  1621321, lotada no Departamento de
Enfermagem do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 558 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.018161/2020-48, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe DI  (D
101  para  D 102),  referente ao interstício de 03/07/2018 a 03/07/2020, a  partir  de  03/07/2020,
o Professor do Ensino Básico,  Técnico e Tecnológico WAGNER SANTIAGO DE SOUZA,  
Matrícula  SIAPE  1411019,  lotado  no Colégio de Aplicação.
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 559 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.031136/2019-16, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602), referente ao interstício de 09/04/2018  a  09/04/2020, a partir de
17/07/2020,  a   Professora  JACQUELINE REGO DA SILVA RODRIGUES,  Matrícula SIAPE
2632257,  lotada  no Departamento de Engenharia Química do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 560 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017995/2020-68, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602), referente ao  interstício de  13/07/2018  a  13/07/2020, a partir de
17/07/2020,  o Professor  JOSÉ RODRIGO DOS SANTOS SILVA,  Matrícula  SIAPE 1888521,
lotado  no Departamento de Estatística e Ciências Atuariais do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 561 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015866/2020-30, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto (6 601  para  6 602), referente ao interstício de 11/07/2018 a 11/07/2020, a  partir de
17/07/2020, o Professor  LUIZ CARLOS DE SANTANA RIBEIRO,  Matrícula  SIAPE 1685892,
lotado  no Departamento de Economia  do Centro de  Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 562 DE 22 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.015802/2020-12, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Assistente  (5 501  para  5 502), referente ao interstício de 10/07/2018 a 10/07/2020, a partir de
17/07/2020,  o   Professor  WELLINGTON JUNIO COSTA,  Matrícula  SIAPE  1972488, lotado no
Departamento de Letras Estrangeiras do Centro de  Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 563 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017785/2020-15, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto A (4 601  para  4 602), referente ao interstício de 30/01/2018  a  30/01/2020, a partir de
30/01/2020,  a   Professora  GISELE PEDROSO MOI,  Matrícula  SIAPE  3007440,  lotada  no
Departamento de Odontologia do Centro de Ciências Biológicas e da Saúde.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 564 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor para classe de Adjunto.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017655/2020-33, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 da classe de Assistente B para o
nível 01 da  classe de Adjunto  (5 502  para  6 601),  referente ao interstício de 06/07/2018 a
06/07/2020, a partir de 17/07/2020,  o Professor MACCLARK PESSOA NERY,  Matrícula SIAPE
2087883,  lotado no Departamento de Engenharia Mecânica do Centro de Ciências Exatas e
Tecnologia.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 565 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor para classe D IV.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017695/2020-20, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível  04 da classe  D III  para o nível 01 da
classe  D IV (D 303  para D 401),  referente ao interstício de 06/07/2018 a 06/07/2020, a  partir de
17/07/2020, o Professor do Ensino Básico, Técnico e Tecnológico  JOSÉ GENIVALDO
MÁRTIRES,  Matrícula  SIAPE 426612,  lotado no Colégio de Aplicação.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 566 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.014341/2020-77, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 03 para o nível 04 da classe de
Adjunto  (6 603 para 6 604), referente ao interstício de 06/07/2018 a 06/07/2020, a partir de
17/07/2020, a Professora TERESA CRISTINA ETCHEVERRIA, Matrícula SIAPE  n° 1646555,
lotada  no Departamento de Matemática do Campus Universitário Prof. Alberto Carvalho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 567 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.013074/2020-45, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602), referente ao interstício de 12/07/2018 a 12/07/2020, a partir de
17/07/2020, o Professor PAULO SÉRGIO SOUZA FERREIRA, Matrícula  SIAPE  2211367,
lotado no Departamento de Economia  do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 568 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
 o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017085/2020-97, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para  6 603), referente ao interstício de 15/05/2017 a 15/05/2019, a partir de
17/07/2020, o Professor  CARLOS CEZAR MASCARENHAS DE SOUZA,  Matrícula  SIAPE
2027326,  lotado  no Departamento de Teatro  do Centro de Educação e Ciências Humanas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 569 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017677/2020-21, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 02 para o nível 03 da classe de
Adjunto  (6 602  para  6 603), referente ao interstício de 06/07/2018  a 06/07/2020, a partir de
17/07/2020, o Professor  ADRIANO SANTOS ROCHA SILVA,  Matrícula  SIAPE 1787525, lotado
 no Departamento de Administração do Centro de Ciências Sociais Aplicadas.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 
 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 570 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove Servidor por Capacitação.
 

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que determina a Portaria nº 840 de 24 de março de 2014; 
 
 o que determina o artigo 10, § 1º da Lei 11.091/2005, publicada no DOU de 12/01/2005 e Lei
12.772, de 28 de dezembro de 2012; 
 
o que determina o artigo 5º do Decreto nº 5.824/2006, publicado no DOU de 30/06/2006; 
 
o que consta do Processo Eletrônico nº 23113.018461/2020-96, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Capacitação, a Médica - Área, ALCIONE LORDELO ARMENTANO
SILVA, matrícula SIAPE nº 1105147, lotada na Unidade Materno-Infantil do Hospital Universitário,
do nível E-III para o nível E-IV, a partir de 16/07/2020, devido à conclusão dos Cursos XXIII
Congresso Paulista de Obstetrícia e Ginecologia 2018 com carga horária de 30h(trinta horas);
Humanização e Gestão em Saúde com carga horária de 60h(sessenta horas); Biossegurança:
prevenção e controle de riscos no trabalho com carga horária de 60h(sessenta horas);
Gerenciamento do Tempo: organização e produtividade com carga horária de 30h(trinta horas),
totalizando carga horária de 180h(cento e oitenta horas).
 
 Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA N° 571 DE 23 DE JULHO DE 2020



Promove servidor por avaliação de desempenho.
 

O   PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE, no
uso de suas atribuições legais e considerando: 
 
o que consta da Portaria nº 840-GR, de 24/03/2014; 
 
o que determina a  Lei  Nº 12.772, de 28.12.2012; 
 
o que consta na Portaria nº 554/2013/MEC; 
 
o que consta na Resolução nº 61/2014/CONSU; 
 
e o que consta do Processo Eletrônico  nº 23113.017678/2020-91, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Promover, por Avaliação de Desempenho, do nível 01 para o nível 02 da classe de
Adjunto  (6 601  para  6 602), referente ao interstício de 05/09/2016 a 05/09/2018, a partir de
17/07/2020, a Professora GIULIANNA DA ROCHA BORGES,  Matrícula SIAPE 2046931, lotada
no Departamento de Educação em Saúde do Campus Universitário Prof. Antônio Garcia Filho.
 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor nesta data, devendo ser publicada no Boletim Interno de
Serviço desta Universidade.
 
 
 

PUBLIQUE-SE, DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE.
 
 
 

ITAMAR FREITAS DE OLIVEIRA
 

PRÓ-REITOR
 

 
 

ATOS DA REITORIA 32/2020 UFS - 24/07/2020

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE
PRÓ REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
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